
 
  

 

  

PROCESSO LICITATÓRIO 137/2021 DISPENSA DE LICITAÇÃO 53/2021 

SOLICITAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Tenente Portela - RS, atendendo solicitação da(s) Secretaria(s) abaixo 

descrita(s), AUTORIZA a ABERTURA do PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO abaixo 

descrito, o qual SERÁ processado pela Secretaria Municipal de Finanças, de acordo com as  

disposições contidas no Art. 24 - Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93: 

 

 
PROCESSO N°: 137 / 2021 
DISPENSA N°: 53 / 2021 
 
OBJETO: Contratação de estrutura de Som e Luzes. 
 
ÓRGÃO ATENDIDO: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
 
RECURSO: Próprios 
DOTAÇÃO: 120 - 3.3.90.30.00.00.00.00.2001 - Secretaria Educação, Cultura e Desporto. 

 
OBJETIVOS: Possibilitar apresentações conforme o cronograma de atividade do NATAL DA 

FELIZ CIDADE, que ocorrerá na Praça Professor Albino Rigon, no período de 12 a 23 de 

dezembro de 2.021. 

 

Contratação por dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso II da lei federal 8.666/93 

e suas alterações. 

  
 
 
 

Tenente Portela, 10 de dezembro de 2021. 
 

 

AUTORIZADORES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

 
 

Rosemar Antônio Sala 
Prefeito Municipal 

 
 

Gicelda Berghetti Denes 
Secretária Municipal Educação 

 
 

Elisangela Berghetti Lutz 
Presidente 
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Processo Licitatório nº 137/2021 
Dispensa de Licitação nº 53/2021 
 

1 - PREÂMBULO: 

O MUNICÍPIO DE TENENTE PORTELA, setor de Compras e Licitações, através da Comissão Permanente de 
Licitação, designada pela Portaria n° 748 de 23 de agosto de 2021, com a devida autorização expedida pelo 
Prefeito Municipal de Tenente Portela-RS, e de conformidade com a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna público a realização de Processo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, nos termos dispostos no Art. 24 - Inciso II da Lei 8.666/93, para contratação de estrutura de 
Som e Luzes. O processo e julgamento serão realizados de acordo com os procedimentos da Lei 8.666/93 e 
suas alterações. 
 
 
2 - DO OBJETO: 

Contratação de estrutura de Som e Luzes. 
 
Objetiva possibilitar apresentações conforme o cronograma de atividade do NATAL DA FELIZ CIDADE, que 
ocorrerá na Praça Professor Albino Rigon, no período de 12 a 23 de dezembro de 2.021. 
  
2.1- DAS JUSTIFICATIVAS: 
Verifica-se a necessidade da contratação pois o Município possui um cronogramas de atividades       com 
várias apresentações entre os dias 12 e 23 de dezembro. Para tanto deverá disponibilizar estrutura de som 
e luzes e demais semelhantes para que as apresentações possam ser realizadas. De modo que trata-se de 
equipamentos de valor elevado e que a municipalidade não dispõem. Faz-se necessária a contratação de 
empresa especializada do ramo durante esse período. Assim, diante da pesquisa orçamentária realizada 
procedeu na contratação da empresa que forneceu o menor valor para a contratação. 
  
2.2 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
O julgamento das propostas/orçamentos apresentadas será do tipo menor valor por item.  
  
 
3 - DAS EXIGÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES: 

1 - A contratada deverá se responsabilizar pela montagem de todo o equipamento, e posteior 
desmontagem.  
2 – Deverá disponibilizar estrutura de som e luzes, acrescidos de painéis de leds, mesas de som, caixas de 
som, PAs, monitores, pedestais, microfones com e sem fio, amplificadores, subwoofers e cabos para 
instrumentos musicais extensões e demais equipamentos que se façam necessários para as apresentações 
artísticas relacionadas no cronograma de atividades natalinas. 
3 – A estrutura e os equipamentos deverão atender a proporção dos eventos, de modo que a estimativa 
será de 1.000 (um mil) pessoas por dia. Ainda, que os eventos serão realizados “ao ar livre”, de modo que 
deva ser adequado a qualidade acústica e de luzes. 



 
  

 

  

PROCESSO LICITATÓRIO 137/2021 DISPENSA DE LICITAÇÃO 53/2021 

4 – A contratada deverá obter material reserva para o caso de qualquer imprevisto de funcionamento dos 
materiais instalados, de forma a não prejudicar o bom desempenho das apresentações. 
5 – Qualquer ocorrência que fuja da normalidade esperada deverá ser imediatamente comunicada para a 
Comissão Organizadora para as devidas providências. 
6 – A contratada se compromete a apresentar uma pessoa que ficará responsável pela comunicação, afim 
de responder quaisquer assuntos que se façam necessários.  
7 – A disponibiliização dos materias deverá observar desde o dia 12 de dezembro até o dia 23 de 
dezembro. 
 
 
4 - DA CONTRATADA: 

Fica contratada para o fornecimento dos produtos objeto deste Processo de Dispensa de Licitação a 
Empresa: UILLIAN GABRIEL SILVEIRA – STATUS, Produções e Eventos. CNPJ: 34.865.499/0001-11.  
Endereço: Rua Fioravante Fornari, 191, Bela Vista - Tenente Portela-RS – 98.500-000. 
 
4.1 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO: 
a) Certidão Negativa Municipal da sede da contratada; 
b) Certidão Negativa do FGTS; 
c) Certidão Negativa da União / INSS / Previdência Social; 
d) Certidão Negativa Estadual; 
e) Certidão Negativa Trabalhista. 
 
 
5 - DO VALOR CONTRATADO: 

O Valor Total a ser contratado com a Empresa é de: R$: 9.000,00 – (nove mil reais). 
 
 
6 - DA VIGÊNCIA: 

O contrato terá vigência de 6 (seis) meses a contar de sua assinatura, prevalecendo assim com a garantia 
da prestação do serviço. 
 
 
7 - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após o recebimento. 
 
 
8 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Recursos Próprios 
120 - 3.3.90.30.00.00.00.00.2001 - Secretaria Educação, Cultura e Desporto.  
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9 - DA FISCALIZAÇÃO: 

A Fiscalização do contrato que se originará deste termo de dispensa será de responsabilidade do Secretário 
Responsável pela Pasta que solicitou a aquisição e/ou por funcionário por este designado, conforme 
previsto em Portaria Municipal N° 444/2016. 
 
 
10 - DO FORO: 

Fica eleito o Foro da Comarca de Tenente Portela/RS para dirimir todas as questões desta Dispensa que 
não forem resolvidas por via administrativa ou por arbitramento, na forma do Código Civil. 

 
 
 

 
 
 

Tenente Portela, 10 de dezembro de 2021. 

 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Rosemar Antonio Sala 
Prefeito Municipal 



 
  

 

  

PROCESSO LICITATÓRIO 137/2021 DISPENSA DE LICITAÇÃO 53/2021 

 

 

 

RELAÇÃO DE ITENS E VALORE CONTRATADO 

Item Descrição Quantidade Valor unitário Valor total 

01 Contratação de estrutura de som e luzes, 

acrescidos de painéis de leds, mesas de 

som, caixas de som, PAs, monitores, 

pedestais, microfones com e sem fio, 

amplificadores, subwoofers e cabos para 

instrumentos musicais, extensões e 

demais equipamentos que se façam 

necessários para as apresentações 

artísticas relacionadas no cronograma de 

atividades natalinas.  

Disponibilizado do dia 12 até dia 23 de 

dezembro. 

1 R$: 9.000,00 R$: 9.000,00 

Total R$: 9.000,00 

  
 

 

DEMAIS PROPOSTAS APURADAS 

 Diego Luis Gheller - CNPJ: 21.884.273/0001-16, Valor Global: R$ 10.000,00. 

 Ricardo Juares Dressler - CPF: 947.342.670-49, Valor Global: R$ 12.650,00. 
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PARECER JURÍDICO 

 
Processo de Licitação – N°: 137/2021 

Dispensa de Licitação – N°: 53/2021 

 
EMENTA: Dispensa de Licitação 
 

A contratação por dispensa de licitação com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei n° 8.666/93, 

deve ser precedida em definição do objeto e motivação da dispensa, quanto ao ato legal e quanto 

às especificações do objeto. Além disso, deve haver previsão orçamentária para tanto. Quanto ao 

contrato, é necessário exigir as certidões de regularidade fiscal, considerando que todos os 

requisitos foram observados e cumpridos, o parecer é pela legalidade do processo em apreço. 

Após a elaboração do ato de dispensa, o mesmo deve ser submetido à autoridade competente 

para homologação e em seguida, deve ser providenciada a publicação do contrato, nos termos do 

art. 61, parágrafo único da Lei 8.666/93. 

 

 
 

Tenente Portela, 10 de dezembro de 2021. 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

Jonas de Moura 
Assessor Jurídico-OAB/RS 87.834 


